
Projeto de Lei nº_____/2020.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA.           

O  Prefeito  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada como  Estrada-Mathias de 
Oliveira Rocha, a CIT 463, que se inicia na BR 
393 (267161,466;7693794,597), e termina também 
na BR 393 (268222,056;7694534,022). A CIT 463, 
está situada na Localidade de Santa Fé de Cima, 
Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas  às  disposições  em 
contrário.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 20 de Julho de 2020.

Brás Zagotto
Vereador PV
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JUSTIFICATIVA

Submeto  à  consideração  dos  nobres  pares  a  presente 
propositura. O Sr. Mathias de Oliveira Rocha, nasceu em Faria 
Lemos/MG,  em  12  de  Fevereiro  de  1909,  filho  de  Avelino 
Silveira Rocha e Jovelina de Oliveira Rocha, morou no Estado 
de Minas Gerais até os 30 anos de idade, depois mudou-se para 
o Estado de Espirito Santo, no município de Iúna. Casou-se com 
Laurita Fontoura da Rocha, aos 33 anos, pai de cinco filhos, 
sendo três por adoção.

Em  1951  mudou-se  para  o  município  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim/ES, Localidade de Santa Fé de Cima, onde permaneceu 
nas  atividades  agrícolas,  cultivando  café,  milho,  feijão, 
arroz, e principalmente fumo, no qual era exímio fabricante, 
produzindo com alta qualidade, e pequena quantidade, que era 
consumido neste município, e até em outros Estados, já que 
mantinha  clientes  em  Minas  Gerais  e  no  Estado  do  Rio  de 
Janeiro.

Morador tranquilo de Santa Fé de Cima, de onde só saía 
para receber a sua aposentadoria, católico, membro da liga 
católica Jesus Maria José, esportista, fez parte da direção do 
Santa Fé de Cima Futebol Clube, faleceu em 21 de Agosto de 
1988, com 79 anos, deixando saudades entre os familiares, e 
inúmeros amigos que fez durante a vida.

Diante do exposto, sugiro seu nome, para nomear a Estrada 
que vai da Localidade de Santa Fé de Cima, próxima ao campo de 
futebol,  até  a  Localidade  de  Mangueira,  Estrada  que  passa 
próxima da casa onde morou durante 36 anos, da qual só saiu 
para ser sepultado no Cemitério local.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de Julho de 2020.

Brás Zagotto
Vereador PV
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